
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paula 

Exposição de Motivos G E R A n.° 480|71 
Senhor Governador , 

Tenho a h o n r a de submeter à apreciação de Vossa Excelência o P r o 
jeto de Decreto que dá nova redação ao art igo 8.° do Decreto n.° 52.458, de 26 
de ma io de 1970, que aprova o Regu lamento de adaptação da Superintendência 
de A g u a e Esgotos da C a p i t a l ( S A E C ) , ao Decreto- le i Comp lementa r n.° 7, de 
6 de novembro de 1969. 

Esse art igo dispõe sobre a constituição do Conselho Consu l t i vo da 
S A E C , o qua l , consoante o estabelecido no Decreto- le i Comp lementa r n.° 7(69, se 
compunha de quatro membros . 

Recentemente, a L e i Comp lementa r n.° 42, de. 8 de novembro de 1971, 
elevou pa ra c inco o número de membros do Conse lho Consu l t i vo dessa A u t a r q u i a . 

Ass im , o presente Pro jeto adapta o Conse lho à essa L e i C o m p l e m e n 
tar, i nc lu indo nele u m representante d a C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de S a n e a 
mento Básico de São P a u l o ( S A N E S P ) . 

Nesta oportunidade, re i tero a Vossa Excelência meus protestos de 
elevada est ima e d i s t in ta consideração. 

Carlos Antonio Rocca, Secretário da F a z e n d a e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N.° 52.776, D E 16 D E J U L H O D E 1971 

Dá nova redação ao artigo 9.° do Regulamento aprovado pelo Decreto n.° 52.158, 
de 26 de maio de 1970 , 

Retificação 
Onde se lê: Dá nova redação ao art igo 8.o do Regu lamento aprovado 

pelo Decreto n.o 52.458, de 26 de ma io de 1970. 
Le ia -se : Dá nova redação ao art igo 9.o do Regu lamento aprovado 

pelo Decreto n.o 52.458, de 26 de maio de 1970. 

D E C R E T O N.» 52.841, D E 8 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Acrescenta artigo às Disposições Transitórias do Decreto n.° 52.729, ae 
13 de abril de 1971 

Retificação 
Onde se lê: Ar t i go l.o — 
«Artigo 4.o — 
I — se trate de equipamentos industr ia i s nò\ 

eional, constantes da relação a que se refere o parágrafo úniS 
Le ia -se : A r t i go l .o — 
«Artigo 4.o — 
I — se trate de equipamentos industr ia is novos, de fabricação n a -

Oional, constantes da relação a que se refere o parágrafo único do art igo 6.o d o . . . 

de fabricação n a -
art igo 8.o d o . . . 

D E C R E T O D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre a revisão de proventos, conforme o disposto no artigo 29 do Decreto 
de 17, publicado em 22 de setembro de 1970, que aplicou o Decreto-Lei Comple
mentar n.o 11, de 2 de março de 1970, com redação alterada pelo Decreto-lei 
Complementar n.o 13, de 25 de março de 1970, aos cargos da Parte Especial do 

Quadro do Departamento de Estradas de Rodagem 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.° — Nos termos do § l.o do art igo 29 do Decreto de 17 de 
setembro de 1970, f i cam fixados, n a conformidade do anexo deste decreto, os 
proventos dos inat ivos nele re lac ionados. 

A r t i go 2." — Ap l i cam-se aos inat ivos abrangidos por este decreto, nas 
mesmas bases, termos e condições, se fór o caso, as disposições dos artigos 8.o, 
9.0, 14 e 28 do Decreto de 17, publ icado no Diário O f i c i a l de 22 de setembro de 
1970, que apl icou o Decre to -Le i Comp lementa r n.o 11, de 2 de março de 1970, 
c o m redação a l terada pelo Decre to -Le i Comp lementa r n.o 13, de 25 de março 
de 1970, aos cargos da Par t e Espec ia l do Quadro do Depar tamento de Estradas 
de Rodagem. 

Ar t i go 3.° — Os inat ivos que desejarem permanecer n a situação re-
tribuitória anter ior , poderão optar, no prazo de dez dias, perante a autoridade 
competente, pela permanência nessa situação, f icando com os respectivos proven
tos e vantagens calculados n a f o rma e bases da legislação anter ior , sem auferir, 
e m consequência, qualquer revalorização de referência ou padrão de vencimentos 
e de vantagens de qualquer natureza , decorrentes deste decreto. 

A r t i go 4.° — A s despesas decorrentes da aplicação deste decreto cor
rerão à. conta de dotações próprias, consignadas no orçamento da Au ta rqu i a . 

A r t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pub l i ca 
ção, retroagindo seus efeitos a 22 de setembro de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da F a z e n d a 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de de2embro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável peto S .N .A . 

I N A T I V O S 

P O D E R E X E C U T I V O 

N O M E Cargo em que 
se aposentou 

Ref. Cargo a que correspondem as funções 
exercidas em atividade 

Ref. 

A d a i i t r o de Souza Matos •. ••• 
Alcebíades Bernardo 
A l f r edo A n n u n c i a t o 
A l f r edo P e a r a R o c h a 
A l v a r o P in t o dos Santos 
André S ied larczyk 
Ange lo J a c o m i n 
A n t e n o r R ibe i ro 
Antídio F e r r a z de M o u r a 
A n t o n i o Bento da S i l v a 
António Domingos Te ixe i ra 
António G a r c i a 
Antônio Pau l i no L i p p i 
A n t o n i o Ve iga 
A r g em i r o de Toledo F i l h o 
A r l i n d o Gomes dos Santos 
B a z i l i o A lesson 
Bened ic to Alves 
Bened ic to Barbosa do Nasc imento 
Bened i to de O l i v e i r a 
Bened i to Soares . 
Ben to Antônio de O l i ve i ra 
B e n t o M i g u e l óe Camargo 
Be r t o l i no L u i z dos Santos 
B r a z i l i o Vaz de A l m e i d a 
Cândido Nunes Gomes 
Ce lso de Araújc 
Cícero Gomes de Araújo 
Crescêncio C h i m i n i 
D a n i e l Benes 
D iogo Moreno 
Domingos de A l m e i d a 
Edua rdo Pe r e i r a de Souza 
E d u a r d o Sauer 
Eládio Diegues P e n a 
Ephiphânio Paschoa l B i g o n i 
Ernes to Bezer ra 
Euc l ides P i n t o da G a m a 
Eugénio M o n d i n • 
F l o r i a n o Couto 
F ranc i s co B r o c h i e r i • • • • • • 
F ranc i s co Leopoldo de Almeiãa 
F ranc i s co M a r t i n s G a r c i a 
F r a n c i s c o P i n t o n i • 
F ranc i s co Velasco S t i l i ano 
G u a r i n o C h i n e l a i to 
Honório Auto de M e l l o « 
H u g o de L i s s u n d r i 
I smae l Heb l ing 
João Apolinário de Alcântara 
João B i a n c h i 
João B r a m b i l a 
João J a r d i m Orneüas Júnior 
João Pau lo de Souza 
João de Souza F i l h o 
J o a q u i m Roque Fiança 
J o a q u i m Sab ino da S i l v a 
J o a q u i m dos Santos . . . . í 
Jonas Barbosa de Campos 

' José Afonso D i a s • 
José B a h i a 
José B r i n a t t i 
José de B r i t o 
José Cláudio Alves Pedroso 
José d a Costa • • •. ' 
José D i a s Cardoso 
José G r a m u g l i a . . . 
José Henr ique A lb rech t 
José Gará 
José Gomes 
José Guimarães 
José L u i z Pere i ra 
José MUnoe l Toledo P rado 
José Mas t r omauro , 
José de O l i v e i ra Ben to 
José de O l i v e i ra V a l i m 
José Pedro P in t o de Moraes 
José Pere i ra de Souza 
José Roza , 
José Rubens Se r r a 
José S a r t i 
José Tavares 
José Teodoro d a R o c h a 
José Tobias Pe re i ra de Campos 
José X a v i e r T e i x e i r a 
Júlio Gomes de Camargo 
Júlio Odor i z i 

Artífice 3 6 

Artífice 44 
A judante de Artífice de Obras • 28 
Artífice de Obras 38 
Artífice 4 6 

Artífice de Obras 34 
Artífice d^ Obras 34 
A judan te l e Artífice de Obras 34 
Artífice 4 1 

Artífice 41 
Artífice de Obras 38 
Artífice 4 4 

Artífice de Obras 31 
Artífice 4 4 

Artífice 4 4 

Artífice de Obras 31 
Artífice de Obras " 31 
Artífice 3 6 

Ajudante de Artífice oe Obras 22 
Artífice 4 6 

Ajudante de Artífice de O b i a s 22 
Artífice 22 
Artífice üe Obras ••• 26 
A judante de Artífice de Obras 3-1 
A judante de Artífice de Obras 26 
Artífice de Obras 31 
Artífice de Obras 31 
Artífice • • • • 3 6 

Artífice de Obras 3 8 

Artífice de Obras 38 
Artífice de Obras 38 
Artífice . . . • 26 
Artífice de Obras 38 
Artífice de Obras 36 
Artífice de Obras 38 
Artífice 4 4 

Ajuciante de Artífice de Obras 28 
Artífice 4 6 
A judante de Artífice d e Obras 31 
Artífice 38 
Artífice 41 
Artífice de Obras 34 
A judante de Artífice de Obras 22 
Artífice 4 4 

A judante de Artífice de Obras 22 
A judan te de Artífice de Obras 31 
A judante de Artífice de Obras 28 
Artífice 4 4 

Artífice 26 
A judante de Artífice de Obras 28 
A judante de Ar t i t i c e de Obras 28 
Artífice 4 4 

Ajudante de Artífice de Obras 2 2 

Artífice 3 6 

Artífice 41 
A judante de Artífice de Obras 28 
Artífice 4 4 

Artífice ••• 4 6 

Ajudante de Artífice de Obras 28 
A judante de Artífice de Obras 34 
Artífice ••• 41 
Artífice de Obras 31 
A judante de Artífice de Obras . • 28 
Artífice 44 
Artífice de Obras 34 
A judante de Artífice de Obras 22 
Artífice 38 
A judante de Artífice de Obras 22 
Artífice 46 
Artífice de Obras 38 
Artífice 41 
A judante de Artífice de Obras 22 
Artífice 44 
Artífice 44 
Artífice 44 
Artífice 41 
Artífice de Obras 34 
Artífice de Obras 31 
A judante de A i t i f i c e de Obras 28 
Artífice 46 
Artífice de Obras 36 
Artífice 38 
Artífice de Obras 36 
Artífice de Obras 41 
«rtífice 44 

Artífice 38 
Artífice de Obras 2 2 

Torne i ro Mecânico 10 
Encarregado de T u r m a 12 
P i n t o r 10 
Pedre i ro 10 
A u x i l i a r Técnico de Equ ipamento Rodoviário 13 
Pedre i ro 10 
Pedre iro 10 
A judante de Pedre i ro 4 
A u x i l i a r Técnico de Equ ipamento Rodoviário 13 
A u x i l i a r Técnico de Equ ipamento Rodoviário 13 
Pedre i ro 1* 
Encarregado de T u r m a 12 
Pedre i ro 10 
Encarregado de Setor (Of ic ina) 16 
F i s c a l de Transpor te Colet ivo 14 
Pedre i ro 1* 
Pedre i ro 10 
Carp in t e i r o 10 
Ajudante de Ca rp in t e i r o * 
Encarregado de Setor (Of ic ina) 16 
A judante de Pedre i ro 4 

A u x i l i a r Técnico de Equ ipamento Rodoviário 13 
Fer re i ro 1** 
Ajudante de Pedre i ro 4 

Ajudante de Pedre i ro 4 

Ferre i ro I" 
Ferre i ro 1° 
Mecânico • ••• 1* 
Pedre i ro • • • • 1* 
Carp in te i r o 10 
Encarregado de T u r m a 12 
Pedre iro . . . 
Ca rp in t e i r o • • 10 
Carp in t e i r o 10 
Pedre i ro 1JJ 
Ferre i ro ••• l " 
A judante de Pedre i ro 4 
Encanado r 10 
A judante de Pedre i ro 4 

Pedre i ro , „ 
A u x i l i a r Técnico de Equ ipamento Rodoviário lá 
F e r r e i i o 
Carp in t e i r o • • 1* 
A u x i l i a r Técnico de Equ ipamento Rodoviário 13 
A judante de Pedre iro 4 

Ajudante de Pedre i ro 4 

Ajudante de Pedre i ro 4 

A u x i l i a r Técnico de Equ ipamento Rodoviário 13 
Ferre i ro 
A judante de Pedre i ro . . . 4 

A u x i l i a r de O f i c i n a R 

Encarregado de Setor (Of ic ina) 16 
A judante de Pedre i ro 4 

Garag i s t a .• • • * 
A u x i l i a r Técnico de Equ ipamento Rodoviário 13 
Ajudante de Pedre i ro 4 

A u x i l i a r Técnico de Equ ipamento Rodoviário 13 
Encar regado de Setor (Of ic ina) . 16 
A judante de Pedre iro 4 

Ajudante de Pedre i ro 4 

Fun i l e i r o 10 
Carp in t e i r o 10 
A judante de Pedre i ro 4 . 
A u x i l i a r Técnico de *Equ ipamento Rodoviário 13 
Pedre iro • 1° 
A judante de Pedre i ro 4 
Encarregado de Turrr.a 12 
A judante de Ferre i ro 8 
Encarregado de Setor (Of ic ina) 16 
Fer re i ro ' . . . . . . ••• ••• 10 
A u x i l i a r Técnico de Equipamento Rodoviário 13 
A judante de Pedre i ro 4 
Encarregado de Setor (Of ic ina) 16 
Fer ramente i ro 10 
Marcene i ro . . . 10 
Carp in t e i r o . . . . 10 
Pedre iro 10 
Pedre i ro 10 
Garag is ta 8 
Encarregado de Setor (Of ic ina) 16 
Pedreiro 10 
Carp in te i ro 10 
Pedreiro 10 
Pedreiro 10 
Carp inte i ro 10 
Carp inte i ro ..3» 10 
Pedre im . . . . . . . . . . . . 10 
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